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LEI N°9.992, de 6 de junho de 2006.

Da nova redacdo aos incs. le ll e aos 8§ 1° e
29, limitando o tempo para a efetivacédo do
atendimento dos usuérios do setor de caixas
de agéncias bancérias em 15 (quinze) minutos,
em dias normais, e em 20 (vinte) minutos, em
véspera ou apos feriados prolongados e em
dias de pagamentos de funcionarios publicos
municipais, estaduais e federais, e dando
outras providéncias, e revoga o inc. 1l do art.
2°da Lein®8.192, de 17 de julho de 1998, e
alteracdes posteriores.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faco saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Osiincs. lell e 0s 8§ 1° e 2° do art. 2° da Lei n. 8.192, de 17 de julho de 1998, e
alteracdes posteriores, passam a vigorar com a seguinte redacao:

“Art. 2° ...
| — até 15 (quinze) minutos em dias normais;

Il — até 20 (vinte) minutos em véspera ou apés feriados prolongados e em dias de pagamentos
de funcionarios publicos municipais, estaduais e federais.

§ 1° Os bancos ou suas entidades representativas informaréo ao érgédo encarregado de fazer
cumprir esta Lei as datas mencionadas no inc. Il deste artigo.

§ 2° O tempo méximo de atendimento referido nos incs. | e Il leva em consideracao o
fornecimento normal dos servigos essenciais @ manutencao do ritmo normal das atividades
bancarias, tais como energia, telefonia e transmisséo de dados.” (NR)

Art. 2° Fica revogado o inciso Il do art. 2° da Lei n® 8.192, de 17 de julho de 1998, e alteracdes
posteriores.

Art. 3° Esta Lei podera ser regulamentada para garantir a sua execucao.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 de junho de 2006.
José Fogaca,
Prefeito.

Idenir Cecchin,



Secretario Municipal da Producéo,
Inddstria e Comércio.
Registre-se e publique-se.
Clovis Magalhées,
Secretario Municipal de Gestao e

Acompanhamento Estratégico.



